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ANEXO VI - FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 Nº PROCESSO: 216/2023 DATA: 01/11/2023 

PROJETO:  

PROPONENTE:  

RELATOR:  

 

1. CRITÉRIO FUNDAMENTAIS 

Obs.: A avaliação não satisfatória nestes critérios implica eliminação da 

proposta, por força do caput do art. 27 da Lei n. 13.019, de 2014. 

METODOLOGIA 

1.1. Descrição da realidade objeto da parceria e do nexo entre essa realidade 

e a atividade ou projeto proposto. 

Satisfatório. ( ) 

Não Satisfatório.( ) 

1.2. Adequação da proposta aos objetivos da política, do plano, do programa 

ou da ação em que se insere a parceria. A OSC enquadra-se na oferta de 

proteção social básica e ou especial e consolida-se como de atendimento 

assessoramento e defesa e garantia de direitos em conformidade aos 

legislações norteadoras do SUAS. 

Satisfatório. ( ) 

Não Satisfatório. ( ) 

1.3. Capacidade técnico-operacional e estrutural da instituição na oferta dos 

serviços, programas e projetos que a OSC se propõem, por meio de 

experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades  

e tempo de funcionamento no município. 

Satisfatório. ( ) 

Não Satisfatório. ( ) 

 

2. ESTRUTURA E METODOLOGIA DO PROJETO Pontuação 

Máxima 

Pontuação 

Alcançada 

2.1. Os OBJETIVOS são claros e exequíveis, estando relacionado com as 

metas; 

15  

2.2. A JUSTIFICATIVA é pertinente e relevante apresentando argumentos 

adequados para a apresentação da proposta; 

10  

2.3. O DESENVOLVIMENTO é suficientemente explicativo, 

possibilitando a compreensão e deixando claro o funcionamento da proposta; 

10  

2.4. O proponente/entidade apresenta suficiente experiência na modalidade 

apresentada. 

15  

 

3. ECONOMICIDADE Pontuação 

Máxima 

Pontuação 

Alcançada 

3.1. A proposta aproveita a infraestrutura e recursos humanos preexistentes, 

sem acréscimo de custos; 

05  

3.2. Esta discriminado a relação dos custos previstos para a execução da 

Proposta. 

05  
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3.3. A proposta quanto aos custos possui coerência entre o valor e a execução 

do objeto proposto em relação a sua finalidade. 

05  

 

4. CONTRAPARTIDA SOCIAL Pontuação 

Máxima 

Pontuação 

Alcançada 

4.1. A proposta apresentada contribui para o interesse público, congrega a 

oferta de atenção básica e/ou especial nos ditames do edital, seja de 

complementação da oferta das unidades públicas e/ou de serviços exclusivos 

somente por elas executados no amito municipal que compactuam com os 

ditames do SUAS. 

 

 

15 

 

 

5. MÉRITO Pontuação 

Máxima 

Pontuação 

Alcançada 

5.2. A proposta apresentada gera impacto social direto no atendimento a 

demanda referenciada e para a sociedade, no sentido de atender 

prerrogativas de atenção integra básica e especial, focada nos objetivos e 

finalidade da LOAS e SUAS. 

10  

5.3. A proposta apresentada complementa as ações, programas, projetos e 

serviços ofertados pelas unidades públicas, possibilitando ampliar o rol de 

atendimento e ofertando serviços de relevância pública e social. 

10  

PONTUAÇÃO TOTAL: 100  

 

 

 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 

 

 

 

 
 

 


